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Piracicaba, 13 de março de 2013

PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI
Autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio com o Estado de
São Paulo, através de sua Secretaria de Desenvolvimento Social, visando o
recebimento de recursos financeiros, os quais se destinarão à execução do
Programa Estadual “São Paulo Amigo do Idoso”, com a implantação do Centro
Dia do Idoso em Piracicaba e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a celebrar convênio
com o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Desenvolvimento
Social, visando o recebimento de recursos financeiros, os quais se destinarão
à execução do Programa Estadual “São Paulo Amigo do Idoso”, com a
implantação do Centro Dia do Idoso em Piracicaba.

§ 1º Os objetivos específicos do convênio e as obrigações das
convenentes constam da inclusa minuta, que fica fazendo parte integrante
desta Lei.

§ 2º Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a
efetivar os objetivos do convênio de que trata esta Lei, o Município de
Piracicaba promoverá a celebração de termos aditivos e outros instrumentos
legais que se façam necessários.

Art. 2º Fica o Município de Piracicaba autorizado a receber recursos
financeiros, procedentes do Tesouro do Estado de São Paulo, através de
sua Secretaria de Desenvolvimento Social, da ordem de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), para custear a implantação do Centro Dia do Idoso
de que trata o art. 1º, retro.

Parágrafo único. Para alocação dos recursos de que trata o caput do
presente artigo fica o Município de Piracicaba autorizado a abrir crédito
adicional suplementar, com fonte de recursos do Tesouro Estadual, no
orçamento do exercício de 2013 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, nas dotações orçamentárias nº 09011 – 08.244.0015.1120 – 449051.

Art. 3º A contrapartida do Município de Piracicaba na implantação do
Centro Dia do Idoso em Piracicaba de que trata o art. 1º, retro, corresponderá
a R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), sendo que essas despesas
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 09011 – 08.244.0015.1120
– 449051, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com fonte de
recursos do Tesouro Municipal, vigente para o exercício de 2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Vereadores projeto de lei
que “autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio com o Estado
de São Paulo, através de sua Secretaria de Desenvolvimento Social, visando
o recebimento de recursos financeiros, os quais se destinarão à execução
do Programa Estadual “São Paulo Amigo do Idoso”, com a implantação do
Centro Dia do Idoso em Piracicaba e dá outras providências”.

Preliminarmente, importante esclarecer que os recursos no montante
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de que trata a presente propositura
são provenientes do Orçamento do Estado de São Paulo e se destinam a
cobrir despesas com a implantação do Centro Dia do Idoso em Piracicaba.

Desta forma, cabe esclarecer que o papel da assistência social, enquanto
política pública, é garantir condições de sustentabilidade à família, para que
a mesma cumpra seu papel de prevenir, proteger, promover e incluir seus
membros.

A moderna concepção da assistência social como política de direito
implica não apenas a garantia de uma renda, mas também vínculos
relacionais e de pertencimento que assegurem um mínimo de proteção social,
visando a participação, a emancipação, a construção da cidadania e de um
novo conceito social para a velhice.

Para tanto, o Centro Dia do Idoso é uma estratégia de atenção dirigida
aos idosos que apresentam limitações para o desenvolvimento das atividades
da vida diária e que, devido às suas carências familiares e funcionais, não
podem ser atendidos durante o dia em seus próprios domicílios ou por
serviços comunitários. Por isso a necessidade de ser desenvolvida esta
política em local especializado que assegure o atendimento diurno às
necessidades pessoais básicas, mantendo o idoso junto à família, com o
retorno ao seu domicílio no final do dia.

Todo esse benefício à população idosa de nossa cidade será
implementado com a construção do Centro Dia do Idoso, que contará com
os recursos provenientes do Tesouro Estadual e, ainda, com uma
contrapartida do Município de Piracicaba correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor a ser repassado pela Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social, cuja estimativa de impacto orçamentário-financeiro

e a declaração de ordenador de despesas, seguem em anexo ao presente
projeto, atendendo, assim, ao disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Assim, face aos objetivos acima expostos é que, mais uma vez,
solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 07 de março de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO SEDS/Nº ......../......
Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria
de Desenvolvimento Social, e o Município de …........................., tendo por
objeto a transferência de recursos financeiros, visando a implantação do
Centro Dia do Idoso.

Aos …...... dias do mês de …................... de …........, o Estado de São Paulo,
por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social, neste ato representada
pelo Sr. RODRIGO GARCIA, Titular da Pasta, doravante denominada SEDS,
nos termos da autorização constante do Decreto nº 58.417, de 1º de outubro
de 2012, publicado no DOE de 02 de outubro de 2012, e no Decreto nº
55.119, de 03 de dezembro de 2009, publicado no DOE de 04 de dezembro
de 2009, e o Município de Piracicaba, neste ato representado por seu Prefeito
GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, com base nos dispositivos
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se
regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual
nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 e pela Lei Municipal nº
........................................., e em conformidade com as cláusulas e condições
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros
para a execução do Programa Estadual “São Paulo Amigo do Idoso”,
consubstanciado na execução de obra e serviços de engenharia, para
implantação de Centro Dia do Idoso destinado ao atendimento de pessoas
idosas, de acordo com o projeto sugerido pela SEDS, que integra o presente
instrumento como Anexo I, respeitados os termos da Resolução SEDS
nº...................../..............
§ 1º - A construção do imóvel destinado ao Centro Dia do Idoso será executada
pela PREFEITURA em terreno próprio.
§ 2º - A gestão do Centro Dia do Idoso será de responsabilidade da
PREFEITURA, conforme modelo e diretrizes estabelecidos pela SEDS.
§ 3º - O Secretário de Desenvolvimento Social, amparado em manifestação
fundamentada da área técnica da Pasta, poderá autorizar modificações
incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o “caput” desta cláusula,
para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do
objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA

Da Execução e Fiscalização do Convênio

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pela
SEDS, de empresa especializada contratada para este fim e acompanhada
pelo Diretor da Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social
de Piracicaba e pela PREFEITURA ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Obrigações dos Partícipes

Para a execução do objeto do presente convênio, os partícipes terão as
seguintes atribuições:
I - compete à SEDS:
a) prestar assessoria técnica à PREFEITURA, por meio do órgão gestor da
política de assistência social, na execução do Plano de Trabalho;
b) destinar recursos financeiros para a execução das obras necessárias a
implantação do Centro Dia do Idoso, conforme projeto aprovado (ANEXO I);
c) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida para
a formalização do processo, bem como as prestações de contas dos recursos
repassados;
d) repassar à PREFEITURA, até o limite previsto na Cláusula Quarta, os
recursos alocados para execução do objeto, nos termos da Cláusula Quinta
do presente;
e) acompanhar a aplicação dos recursos e fiscalizar a prestação de contas;
f) atestar a execução final do objeto ajustado, na conformidade do disposto
no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
g) articular-se, por meio de instrumento adequado, com outros órgãos
públicos e entidades da sociedade civil para promoção de ações integradas,
contribuindo para o fortalecimento e a ampliação da rede de proteção e
defesa dos direitos das pessoas idosas;
h) monitorar e avaliar o projeto implantado por meio dos sistemas definidos,
dentre os quais o PMAS, de modo a assegurar a utilização dos
equipamentos para os fins a que se destinam e de acordo com o contido

DECRETO N.º 15.049, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia membro para compor a Comissão Permanente de Abertura e

Julgamento de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 14.958/13.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Francisco Aparecido Rahal Farhat, para compor a
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada
pelo Decreto nº 14.958, de 04 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.958, de 04 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de março de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO BALAMINUT
Secretário Municipal de Administração

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Inteligência do artigo 17, inciso I, § 4º, c/c artigo 26, todos da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: PMP/Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico.
OBJETO: Doação de Imóvel.
CONTRATADO: BENATTI EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP.
VALOR: R$ 219.785,25 (duzentos e dezenove mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO CONTRATUAL: Efetivo Registro da Escritura.
PROCESSO: Protocolo n.º 46.996/2006.

1 - Vistos.
2 – Com fundamento no Estatuto das Licitações e considerando o Parecer

Jurídico, dispenso de licitação a presente Doação, asseverando que não
gerará despesas para o Município, mas sim uma redução patrimonial no
valor supra mencionado.

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal
n.º 14.954, de 02 de janeiro de 2013.

4 - Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para que se digne ratificar a
presente dispensa de licitação.

TARCISIO ANGELO MASCARIN
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Ratifico a presente Doação por meio de dispensa de licitação, conforme Parecer
Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL

Diário Oficial na internet

acesse:
www .piracicaba.sp.gov .br



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de março de 20132

no Plano de Trabalho, devendo, qualquer alteração, ser submetida à
aprovação da SEDS;

II - Compete à PREFEITURA:
a) elaborar os projetos, Termos de Referência e especificações técnicas,
que deverão obedecer aos requisitos de acessibilidade e segurança, ao
conceito de desenho universal e ainda atender ao padrão mínimo obrigatório
especificado no Anexo II;
b) contratar a execução das obras e dos serviços indicados na Cláusula
Primeira;
c) acompanhar e fiscalizar a execução das obras e dos serviços;
d) submeter previamente à SEDS eventual proposta de alteração do projeto
originalmente aprovado (ANEXO I);
e) complementar, com recursos próprios, eventual insuficiência dos
recursos para a construção/equipagem do Centro Dia do Idoso.
f) colocar à disposição da SEDS toda a documentação envolvendo a
aplicação dos recursos repassados, possibilitando o mais amplo
acompanhamento do desenvolvimento do objeto deste ajuste;
g) prestar contas da correta aplicação dos recursos à SEDS, na forma da
Cláusula Sétima, sem prejuízo do atendimento das instruções do Tribunal
de Contas;
h) executar a gestão do Plano de Trabalho, dando suporte contínuo às
necessidades e demandas das pessoas idosas beneficiadas;
i) dar publicidade aos critérios de elegibilidade estabelecidos;
j) identificar potenciais beneficiários e selecionar aqueles a serem
beneficiados de acordo com os critérios estabelecidos;
k) assegurar a gratuidade do serviço às pessoas idosas;
l) articular, por meio de instrumento adequado, com outros órgãos públicos
e entidades da sociedade civil para a promoção de ações integradas,
contribuindo para o fortalecimento e a ampliação da rede de proteção e
defesa dos direitos das pessoas idosas;
m) custear o Plano de Trabalho disponibilizando também recursos humanos
e tecnológicos para sua execução dentro do escopo, da qualidade e do
prazo estabelecidos;
n) gerenciar, monitorar e avaliar o projeto implementado por meio dos
sistemas definidos, dentre os quais o PMAS, de modo a assegurar a
utilização do equipamento para os fins a que se destinam, e de acordo
com o contido no Plano de Trabalho, devendo qualquer alteração ser
submetida à aprovação da SEDS;
o) efetuar a manutenção predial e administração do Centro Dia do Idoso;
p) prestar as informações requeridas periodicamente pelo sistema de
monitoramento e avaliação do Programa;
q) atender de forma regionalizada quando não houver demanda no
Município;
r) promover ações integradas junto à rede de serviços da Assistência Social
e ao Programa de Saúde da Família - PSF ou ao atendimento pela rede de
saúde local - SUS.

CLÁUSULA QUARTA

Do Valor

O valor total do presente convênio é de R$ ....................... (........................),
sendo R$ ...................... (......................) com recursos do Orçamento da SEDS
para ............ e R$ ............... (.....................) com recursos do Orçamento da
SEDS para ............

CLÁUSULA QUINTA

Dos Recursos Financeiros e Sua Aplicação

Os recursos de responsabilidade da SEDS, a serem transferidos à
PREFEITURA, são originários do Tesouro do Estado e onerarão a U.O. 35007
- Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, U.G.O. 350016, U.G.E. -
350170, P.T08.244.3517.5530.0000 – Proteção Social Básica – Piso Social,
Natureza da Despesa 44.40.51- Obras
§ 1º - Os recursos transferidos pela SEDS à PREFEITURA, em função deste
ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, em instituição
financeira a ser indicada pelo Governo do Estado de São Paulo, devendo
ser aplicados exclusivamente na execução do objeto deste convênio.
§ 2º - A PREFEITURA deverá observar o seguinte:
1. No período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e
a sua efetiva utilização, os recursos deverão ser aplicados, por meio da
instituição financeira indicada, em caderneta de poupança, se o seu uso for
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto
prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública,
quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;
2. As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a
crédito do convênio, e aplicadas exclusivamente na execução do objeto deste
convênio;
3. Quando da prestação de contas deverão ser apresentados os extratos
bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com
a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a
serem fornecidos pela instituição financeira indicada;
4. O descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará à reposição ou
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta
de poupança no período, computada desde a data do repasse e até a data
do efetivo depósito;
5. As notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesa serão emitidas em
nome da PREFEITURA, devendo mencionar o Processo SEDS nº ............/
...............
§ 3º - Compete à PREFEITURA assegurar os recursos necessários à
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do
artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA

Da Liberação dos Recursos

Os recursos serão repassados pela SEDS à PREFEITURA, em .... (...........)
parcelas, a primeira delas no valor de R$ ................. (................), obedecidos
os mandamentos dos Decretos 40.722 de 20 de março de 1996 e 58.690 de
11 de dezembro de 2012, em até 15 (quinze) dias, contados da assinatura
deste instrumento, a segunda, no valor de R$ ..................... (..............), após
a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra atestado pela
unidade competente da SEDS, por meio de depósito em conta vinculada,
aberta junto à instituição financeira a ser indicada pelo Governo do Estado
de São Paulo.

CLÁUSULA SÉTIMA

Do Requisito para Repasse dos Recursos
O repasse inicial de recursos para a PREFEITURA fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do Decreto nº
40.722, de 20 de março de 1996, considerado o que estipula o Parágrafo
Único do Art.1º do Decreto nº 58.690 de 11de dezembro de 2012.

CLÁUSULA OITAVA

Prestação de Contas

As prestações de contas da aplicação dos recursos repassados serão
realizadas segundo o Cronograma Físico-Financeiro que integra o projeto
(ANEXO I), em periodicidade trimestral.
Parágrafo Único - Após a execução do objeto deste ajuste, a PREFEITURA
deverá apresentar a prestação de contas final, no prazo máximo de 90
(noventa) dias.

CLÁUSULA NONA

Do Prazo
I - o prazo do presente Convênio no que concerne às obras e à aquisição
dos equipamentos será de ......... (............) meses a contar de sua
assinatura.
§ 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente
convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
autorização do Titular da SEDS, observadas as disposições da Lei federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 20 de
novembro de 1989, e demais normas regulamentares.
§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada
nos autos, ensejará a prorrogação automática deste convênio, desde que
autorizada pelo Titular da SEDS, pelo mesmo número de dias relativos ao
atraso da respectiva liberação, independentemente de termo aditivo.
II - o prazo do presente Convênio para a implementação do Projeto São
Paulo Amigo do Idoso - Centro de Convivência do Idoso será de 90 (noventa)
dias contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra.
Parágrafo único - O Centro Dia do Idoso após a sua implementação,
integrará o PMAS, constituindo serviço de ação continuada, devendo
anualmente ser submetido à deliberação dos Conselhos Municipais do
Idoso e de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA

Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
e será rescindido por infração legal ou descumprimento de quaisquer de
suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Dos Saldos Financeiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras, serão devolvidos à SEDS por
meio de guia de recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
a ser providenciada pela SEDS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Da Responsabilidade pela Devolução dos Recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não utilização integral dos
recursos para o fim conveniado, ou de sua aplicação irregular, a devolvê-
los, acrescidos da remuneração devida pela aplicação em caderneta de
poupança, desde a data da sua liberação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Ação Promocional

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser obrigatoriamente, consignada a participação do Estado
de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Social obedecido
os padrões estipulados, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos, nos termos do § 1º, do artigo 37, da Constituição
Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital de São Paulo para dirimir litígios
oriundos da execução deste convênio.
E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas
abaixo subscritas.

São Paulo, …... de …................... de ….............................

RODRIGO GARCIA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

…..........................................................
GABRIEL FERRATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Testemunhas:
___________________________        ______________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de março de 20133

PROJETO DE LEI
Acresce dispositivo à Lei nº 6.443/09 que “autoriza a Prefeitura do

Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal da Ação Cultural, a
repassar recursos financeiros a título de subvenção e a firmar convênio com
entidades sem fins lucrativos, para o desenvolvimento de atividades de
caráter, cultural, artístico e histórico, revoga a Lei nº 5.166/02 e dá outras
providências”, alterada pelas de nº 7.069/11, nº 7.140/11 e nº 7.272/12.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.443, de 15 de abril de 2.009, alterada pelas de nº
7.069, de 06 de julho de 2.011, nº 7.140, de 17 de outubro de 2.011 e nº 7.272,
de 09 de março de 2.012, fica acrescido do inciso XIII, com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
....
XIII – Circolo Trentino di Piracicaba: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados
ao custeio das despesas com suas apresentações culturais, bem como para
manutenção da própria entidade.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que “acresce dispositivo à Lei nº 6.443/09 que “autoriza a Prefeitura do Município
de Piracicaba, através da Secretaria Municipal da Ação Cultural, a repassar
recursos financeiros a título de subvenção e a firmar convênio com entidades
sem fins lucrativos, para o desenvolvimento de atividades de caráter, cultural,
artístico e histórico, revoga a Lei nº 5.166/02 e dá outras providências”, alterada
pelas de nº 7.069/11, nº 7.140/11 e nº 7.272/12".

Preliminarmente, é necessário esclarecer que estamos encaminhando a
presente propositura visando repassar recursos financeiros do orçamento
municipal ao Circolo Trentino di Piracicaba, associação de fins não econômicos,
fundada em 21 de abril de 1.987, com a finalidade de auxiliar a referida entidade
no custeio de suas apresentações culturais, bem como para custeio das
despesas de funcionamento e manutenção da própria entidade.

A presente propositura objetiva estimular e preservar os trabalhos hoje
desenvolvidos pelo Circolo Trentino di Piracicaba na integração cultural, social
e esportiva, com o fomento das tradições dos descendentes da Província
Autônoma di Trento e da Regione Trentino Alto-Ádige – Itália, os quais se
encontram hoje reunidos principalmente na região do Bairro de Santana nesta
cidade.

O Circolo é muito conhecido regionalmente por suas danças típicas e Coral
que traduzem as tradições da região de Trento e a disseminam para seus
descendentes, passando estas tradições de geração para geração e encantando
a todos com suas apresentações.

Desta forma, para atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal, vale esclarecer que estamos encaminhando a justificativa de dispensa
da elaboração da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da declaração
do ordenador de despesas, haja vista a irrelevância da despesa, conforme
demonstrado no parecer da Secretaria Municipal de Finanças.

Desta forma, diante dos argumentos acima expostos é que solicitamos aos
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 07 de março de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.034, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de
Piracicaba, da Câmara de Vereadores de Piracicaba, bens que especifica.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus
ou encargos, da Câmara de Vereadores de Piracicaba, inscrita no CNPJ sob nº
51.327.708/0001-92, bens especificados na ata, laudo de avaliação e Termo de
Alienação que integram o presente Decreto, os quais perfazem um total de R$
9.486,14 (nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Administração, para uso do Departamento
de Material e Patrimônio.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de março de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO BALAMINUT
Secretário Municipal de Administração

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2013

OBJETO: aquisição de caixa plástica, lixeira e enchimento para almofada

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/03/2013, às 8h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/03/2013, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 12 de março de 2013

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2012
Aquisição de central de monitoração e monitores multiparâmetros

A Divisão de Compras comunica que com o parecer da Unidade Requisitante
e a Homologação do Sr. Prefeito Municipal, foi REVOGADA a presente
licitação.

Publique-se e aguarde-se o Prazo Recursal de 03 (dois) dias, conforme
determina a Lei Federal nº 10.520/02.

Piracicaba, 12 de março de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 11 / 2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de
Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao
levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Levantamento Específico No. 145.483/2.012, de todos
os procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na data
de 21/02/2013: Notificação de Lançamento No. 60.543 (fls. 23 a 24).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal,
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

Piracicaba, 04 de março de 2.013

CONTRIBUINTE:
C & C REPARAÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA EPP
RUA DONA IDALINA, 32 – PIRACICABA/SP – CEP 13.424-140
CNPJ 02.762.894/0001-82 – CPD 53.044-1

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 12 / 2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de
Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao
levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Notificação de Lançamento No. 2.579/2.012, de todos
os procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na data
de 19/02/2013: Notificação de Lançamento No. 60.538 (fls. 58 a 63).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento
dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência
fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os
documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo
446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal).

Piracicaba, 05 de março de 2.013

CONTRIBUINTE:

TRANSPORTADORA E LOCADORA IMPERIAL LTDA ME

RUA SÃO JOÃO, 24 – BAIRRO ALTO – PIRACICABA/SP – CEP 13.416-585

CNPJ 07.123.586/0001-20 – CPD 60.689-2

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 13 / 2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de
Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao
levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Levantamento Específico No. 94.322/2.012, de todos os
procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na data
de 06/03/2013: Auto de Infração e Imposição de Multa n° 70.566 (fls. 88 a
93) e Auto de Infração e Imposição de Multa n° 70.567 (fls. 94 a 98).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento
dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência
fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os
documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo
446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal).

Piracicaba, 07 de março de 2.013

CONTRIBUINTE:

GLOBO COM. DE MAQ. INSTAL. ELETR. INSTRUMENTAÇÃO E AUTOMAÇÃO LTDA

RUA JOÃO GRANER, 32 – SANTA TEREZINHA – PIRACICABA/SP – CEP 13405-463

CNPJ 05.996.055/0001-17 – CPD 60.533-0

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 14 / 2013

Pelo presente Edital,  f icam convocados o t i tular, sócio ou
Representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do
Departamento de Administração Tributária, para tratar de assuntos
relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de
Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 137.675/
2.012, de todos os procedimentos adotados no presente processo, todos
aplicados na data de 06/03/2013: Auto de Infração e Imposição de Multa
n° 70.568 (fls. 39 a 44).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento
dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência
fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os
documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do
Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal).

Piracicaba, 07 de março de 2.013

CONTRIBUINTE:

VEGAS PROPAGANDA E MARKETING LTDA

RUA TREZE DE MAIO, 768 – CENTRO – PIRACICABA/SP – CEP 13400-300

CNPJ 06.952.079/0001-37 – CPD 61.293-1

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA VALOR RECEBIDO
06/03/2013 17.878,33
07/03/2013 30.000,00

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
DATA VALOR RECEBIDO
08/03/2013 1.791.068,57

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR
DATA VALOR RECEBIDO
08/03/2013 1.289,17

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 16  e  17 de Março de 2013 , estarão de Plantão as Farmácias
e Drogarias localizadas no Grupo 03,  obedecendo, obrigatoriamente, o
horário das 8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto
no. 5354/90.

FARMÁCIAS ENDEREÇO FONE

 CENTRO
Drogal -  Droga  Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064 3422-3583
Drogasil Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244 3434-5959

BAIRRO ALTO

Drogaria Drogamed Rua Bom Jesus, 1.061 3433-8497
Drogaria Riachuelo Rua Riachuelo, 1.685 3422-3551

 PAULISTA/PAULICÉIA
Droga Vila – Takaki Rua do Rosário, 2.696 3434-7176
Drogaria São Francisco Rua São João, 2.016 3433-2152
Drogaria Paulicéia Av. São Paulo, 623 3433-6850
Drogaria Nossa Senhora da Penha Rua do Rosário, 2.568 3433-6249

     CAXAMBÚ
Drogaria Caxambú Rua Carmine Testa, 268 3426-3706

 JARAGUÁ
Drogaria Estrela Av. Presidente Vargas, 35 3433-5972

CIDADE  JARDIM
Drogal Jardim Av. Carlos Botelho, 258 3433-2599

 MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Farmatem  Morumbi Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230 3426-0246
Drogaria Petrópolis Avenida Dois Córregos, 858-box 2 3426-1888

 JARDIM ELITE
Droga Elite Rua Luiz Razera, 378 3426-3793

VILA REZENDE
Droga Rezende Avenida Rui Barbosa, 577 3421-5471
Farmácia Imaculada Conceição Av. Dona Francisca, 578 3421-0592
Droga Lidice Av. Conceição, 934 3421-6069

SANTA TEREZINHA
Drogapira Rua Dr. Virgilio da Silva Fagundes, 499 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91 3425-1840

             Piracicaba,  11 de Março   de 2012

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 16/03/2013  a   22/03/2013

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone

Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba,  11  de Março de 2.013.

COMUNICADO

· Solicitamos o comparecimento das pessoas abaixo relacionadas nesta
Secretaria, à Rua Voluntários de Piracicaba, 728 – Centro, no prazo de 10
(DEZ) dias a partir desta publicação, para realizar o recadastramento anual.
O não comparecimento implicará no arquivamento do processo referente
 comércio ambulante.

De acordo, encaminhe-se:

SERGIO ANTONIO FORTUOSO
Secretário Municipal do Trabalho e Renda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos TODOS os membros que compõem o CODEPAC (Conselho
de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba), constituídos pelo Decreto
nº 15.022 de 21 de fevereiro de 2013 – sejam eles membros titulares ou
suplentes, representantes do Poder Público Municipal ou da sociedade
civil –, para a eleição dos cargos do Conselho referentes ao biênio 2013-
2015, que acontecerá no Armazém 14A do Engenho Central (barracão da
administração) no dia 15 de março, às 14h.

Rosângela Rizzolo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural

ATO nº 014/2013

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI, Diretor-Presidente do Instituto
de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, nomeia o Sra. ANGELA MARIA MORENO,
portadora do RG nº 14.941.546, e CPF nº 037.068.088-03 do pelo cargo de
Chefe do Setor de Coleta de Dados.

Piracicaba, 11 de março de 2013

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor-Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2013
Fornecimento parcelado de leite, durante o exercício de 2013

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM

EMPÓRIO MÉDICO COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES L TDA. 01

Piracicaba, 08 de março de 2013.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Ordenador de Despesas da Secretária Municip al de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

Ø ANTONIA SCIORILLI DA SILVA

Ø ANTONIO DOS REIS

Ø ARNALDO JULIO DA SILVA

Ø BENEDITO M. QUINTINO

Ø EDMA GOMES ERGOLON

Ø EMILIA BUENO DE MORAES

Ø EUNICE DIAS ORSINI

Ø GEZIEL B. DA SILVA

Ø JACINTO BASSO

Ø JOSÉ CORDEIRO DA SILVA

Ø JOSÉ DE JESUS RICCI

Ø JOSÉ MACIEL

Ø LUIZ BUENO DA SILVA

Ø MARCOS ALCINO DE MOURA

Ø MARIA ANTONIA DIAS DA SILVA

Ø MARIA AP. GARIBALDI DA SILVA

Ø MARIA AP. LAMONTANHA DE CAMPOS

Ø MARIA LAZARA SOARES BECA

Ø MARIO PEDRO FILHO

Ø MAURICIO EDUARDO PROGETTI

Ø MOISES AP. DE FREITAS BAIÃO

Ø NILTON SOUZA DOS SANTOS

Ø OSVALDO BECA

Ø TERESA DE JESUS CÂNDIDO

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

IPPLAP
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HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do
Município de Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a
conclusão da Comissão Permanente Processante e de Sindicância no
seguinte Processo:

Processo n.º 103.164/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ANDRÉ LUIZ ROMUALDO,
funcionário público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de
Piracicaba, por infringência ao disposto no art. 28, inciso X, com
penalidade prevista no art. 35, inciso III, todos da Lei Complementar
nº 067, de 09 de dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil
Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de ADVERTÊNCIA, ao servidor público municipal ANDRÉ
LUIZ ROMUALDO, com fundamento no inciso I, do art. 35, por
infringência ao disposto no inciso X, do art. 28 do Estatuto da Guarda
Civil do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município
de Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da
Comissão Permanente Processante e de Sindicância no seguinte
Processo:

Processo n.º 120.425/2011

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de MARCOS ANTONIO LIMA VIEIRA,
funcionário público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de
Piracicaba, por infringência ao disposto no art. 28, incisos VIII, XIII, XXI,
art. 55, com penalidade prevista no art. 35, inciso III, todos da Lei
Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda
Civil Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de ADVERTÊNCIA, ao servidor público municipal
MARCOS ANTONIO LIMA VIEIRA, com fundamento no inciso I do art.
35, por infringência ao disposto nos incisos VIII, XIII e XXI do art. 28 e
art. 55, todos da Lei Complementar nº 067/1996 - Estatuto da Guarda
Civil do Município de Piracicaba.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  51.290/2012

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de MESSIAS REIS DE OLIVEIRA, funcionário público
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, por
infringência ao disposto no art. 482, alíneas “b” e “j”, da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do presente processo em face do Sr. MESSIAS REIS
DE OLIVEIRA.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  71.585/2012

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de WILLIAN CASTILHO CÂNDIDO, funcionário público
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao
disposto no art. 482, alínea “e” da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO, instaurado contra o servidor público municipal, Sr.
WILLIAN CASTILHO CÂNDIDO.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  84.175/2012

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de VIRGÍNIA APARECIDA ESTEVAN STOLF, funcionária
pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por infringência
ao disposto no art. 482, alíneas “e” e “f”, da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do processo administrativo disciplinar contra a Srª
VIRGÍNIA APARECIDA ESTEVAN STOLF.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  102.032/2012

Assunto: Sindicância para apurar possíveis irregularidades e responsabilidades em
obrigações de integrantes da CIPA, conforme Ofício CIPA nº 011/2012.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra o servidor público municipal
VALDEMAR BENEDITO DE CASTRO, por infringência aos deveres constantes do
art. 195, inciso III, 2º Parte e inciso XIII da Lei nº 1972, de 07 de novembro de 1972
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, com penalidade
prevista no inciso IV do art. 201 e inciso II, 1ª Parte, do art. 208, daquele mesmo
diploma legal.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º: 71.557/2012.

Assunto: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de JOSÉ MARIA KANTOVITZ SANGLADE, funcionário
público municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por infringência ao
disposto no art. 482, alíneas "e" e "i" da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do
processo administrativo disciplinar contra o servidor público municipal, Sr. JOSÉ
MARIA KANTOVITZ SANGLADE.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º: 148.336/2012.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto
de notebooks ocorrido na SME, conforme Boletim de Ocorrência nº 1369/2012 -
2º DP.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO, tendo
em vista que não há indícios da autoria do furto, bem como de que algum servidor
público tenha sido negligente a ponto de facilitá-lo.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA
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HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º: 129.782/2012.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em
acidente de trânsito ocorrido com o veículo oficial prefixo 064, placas EHE
1982, conforme Boletim de Ocorrência nº 1394/12 - 3º DP.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do processo de sindicância, pela impossibilidade de apurar a autoria pelo
furto, bem como haver a participação de servidores públicos municipais no
furto em questão.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

PROCESSO Nº 861/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 861/2013, contra o servidor Maurindo Leite,
por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades previstas
no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos, na forma
do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

__________

PROCESSO Nº 862/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 862/2013, contra o servidor Gilberto Rodrigues,
por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades previstas
no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos, na forma
do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

__________

PROCESSO Nº 863/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 863/2013, contra o servidor Fabio Roberto
Alcazar Frias, por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às
penalidades previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos
dos prejuízos, na forma do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

__________

PROCESSO Nº 864/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 864/2013, contra o servidor Regis Chacon
Betaglia, por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos,
na forma do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

__________

PROCESSO Nº 865/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 865/2013, contra o servidor José Omir Teixeira
da Silva, por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos,
na forma do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato nº. 948
de 21 de dezembro de 2012; homologa o procedimento e ratifica o parecer
apresentado neste processo nº 536/2013.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 05 de março de 2013.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013 – PROCESSO N.º 788/2013
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) transformador
trifásico de média tensão para ETA Capim Fino.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 26/03/2013,
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.sp.gov.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) –
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 12 de março de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO Nº 866/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 866/2013, contra o servidor Amauri Mariano
da Silva, por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos,
na forma do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.
Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

__________

PROCESSO Nº 867/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 867/2013, contra o servidor Amauri Mariano
da Silva, por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos,
na forma do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

__________

PROCESSO Nº 868/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 868/2013, contra o servidor Amauri Mariano
da Silva, por infringência em tese ao art. 195, caput, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos,
na forma do art. 198, §2º, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

PROCESSO Nº 941/2013

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado sob o nº 941/2013, contra o servidor Juan Rafael Dias
Rodrigues, por infringência em tese ao art. 195, XI, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, bem como ressarcimentos dos prejuízos,
previsto no art. 198, todos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO SINDICANTE

Alessandro Arino Ghiselli, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito
envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados
por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo
Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº.
948 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo nº. 279/2013

Piracicaba, 05 de março de 2013.

Alessandro Arino Ghiselli
Presidente da Comissão

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato nº. 948
de 21 de dezembro de 2012; homologa o procedimento e ratifica o parecer
apresentado neste processo nº 3861/2012.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 05 de março de 2013.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, baseado na
documentação contida nos autos e consoante deliberação da Pregoeira
Beatriz Aparecida da Silva, ADJUDICA e HOMOLOGA o Procedimento
Licitatório n.º 3561/2012, Pregão n.º 016/2013, que tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA (MANUTENÇÃO) DE EQUIPAMENTO CENTRAL PABX DIGITAL,
TARIFADOR, SOLUÇÃO CALL CENTER, COM SOFTWARE DE
SUPERVISÃO, APARELHOS DIGITAIS COM FONE DE CABEÇA COM
CONTROLE DE VOLUME PARA RECEPÇÃO E TRANSMISSÃO
(HANDSET) E GRAVADOR, conforme abaixo:

EMPRESA LOTES VALOR
FONESAT TELEINFORMÁTICA LTDA EPP R$ 168.983,99
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 168.983,99

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 7 de março de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, baseado na
documentação contida nos autos e consoante deliberação do Pregoeiro
Antonio Carlos Schiavon, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º 3845/
2012, Pregão n.º 021/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI, conforme abaixo:

EMPRESA ITEM VALOR
MARIA REGINA FOLTRAN SPADA - ME 2,3,7,9,11 17.559,39
LUCIMARA ZERIO - EPP 12,14 2.024,56
ANDRÉ MAURÍCIO BOROTTO - ME 1,8,10 5.952,63
APARATO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA - ME 6 954,83
CURTUME VIPOSA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 4 3.409,90
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 29.901,31

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

ATA DE ELEIÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES I E II DE PIRACICABA

OFICIAL

Ata da Eleição dos Conselhos Tutelares I e II de Piracicaba, realizada ao
vigésimo quarto dia do mês de fevereiro de dois mil e treze, nas
dependências da Escola Municipal Maria Guilhermina Lopes Fagundes
– “Dona Mimi”, situada à Rua Campos Sales, nº 300, bairro Centro –
Piracicaba – SP, tendo início com a lacração das urnas e conferência
das documentações do Processo Eleitoral, com a presença da Promotora
da Vara da Infância e Juventude, Drª. Milene Telezzi Habice, Coordenadora
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Piracicaba - CMDCA, Sra. Keila Arruda Nicolau Valente, dos membros
da Comissão Eleitoral, Srs. Paulo Sérgio Spolidoro, Maria Madalena
Tricânico de Carvalho Silveira, Francisco Aparecido Rahal Farhat, Tainá
Rekã Wanderley de Pádua, e dos Conselheiros do CMDCA, Iara Aparecida
Rodrigues, Marcolino Malosso Filho, Mayara Carolina Bueno, Fábio do
Amaral Sanches, Nanci Carolina Minochelli Benetello, Dante Roberto
Maciel Blenzins Oliveira, Janete Celi Soares Sanches. Contamos também
com a participação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Sra. Eliete Nunes Secamilli. Trabalharam no Processo Eleitoral as
seguintes pessoas: Wilson Joaquim da Cruz Junior, Thiago Sartori, Sergio
Donizeti Olegário, Odair José Mendes do Nascimento, Ivana Bonato
Libardi de Moraes, Vaine Regina Rezende Spadotto, Istefani Aline Tapia
Crespio, Mateus Varajão Spolidorio, Maria Moreira dos Santos, Ana Letícia
Rodrigues de Toledo Silva, Dinalberto de Oliveira, Michele Carolina
Dantas, Giandra Ferreira Gonçalves Pereira, Vânia Santin Beraldo,
Gliceria Gândara Gazioli, Márcia de Oliveira, Valeria Gonçalves Pereira,
Elida Cristina de Oliveira   Alicrim, Cristiane de Sousa e Michele Viviane
Ramos. A segurança foi executada pela Guarda Civil Municipal de
Piracicaba. Antes do início da Eleição, a Promotora presente, Drª. Milene
T. Habice, reuniu-se com toda a equipe para as orientações referentes
aos procedimentos. Também, foram convocadas pela Promotora, a
Coordenadora do CMDCA, Srª Keila A. N. Valente, o conselheiro Paulo
Sérgio Spolidoro e os fiscais presentes dos candidatos inscritos, para a
conferência da lacração das urnas. Na sequência as listas de presença
dos votantes foram exibidas à Promotora pela Coordenadora do CMDCA
que verificou que as mesmas estavam em branco. Dando continuidade,
foram distribuídas as cédulas aos mesários com orientação para que o
mesário que as recebeu assinasse uma lista com seu  nome. Nas salas
na qual houve a Eleição, teve-se a disponibilidade de notebooks divididos
por três sessões, variando-se por ordem alfabética. O número de votos

de cada urna deverá coincidir com o número de votantes inseridos na
lista manual e concomitantemente em cada notebook. O Pleito deu-se
dentro da normalidade até o horário do término das eleições.  Na
conferência das  listas de eleitores, foram constatadas as seguintes
ocorrências: na lista da sala 3, mesa 1,  as linhas 78 e 89 foram
canceladas; as linhas 92 e 93 não foram preenchidas e as linhas 168,
191 e 192 não foram assinadas pelos eleitores.  Na contagem dos votos
foi determinada em consenso com a Promotora, a Presidente do CMDCA
e os presentes que fosse distribuído  a quinze pessoas, entre conselheiros
e funcionários da SEMDES, sacos plásticos, já nomeados com os nomes
dos candidatos concorrentes, a fim de que os votos fossem contados e
separados por urnas.  Sendo assim a contagem deu-se por encerrada às
dezenove horas e confirmada em 1558 votos, sendo 1548 votos válidos
e 10 votos brancos e nulos. Ficando assim classificados os candidatos
titulares: Em primeiro lugar: Darlene Lurdes Pessoa com 242 votos;
segundo lugar: Rodolpho Hoff Junior com 233 votos; em terceiro lugar,
Dirceu de Barros Silveira com 177 votos; em quarto lugar, Benedita Ivete
Brandini de Negreiros com 129 votos; em quinto lugar, Fernando de paula
Gomes com 125 votos; em sexto lugar Solange Parisoto Lopes Nappi,
com 123 votos; em sétimo lugar, Thais Ferrari Domingues com 113 votos;
em oitavo lugar, Érika Ferreira da Cruz com 108 votos; em nono lugar,
Cristiane Aparecida Florentino com 66 votos; em décimo lugar, Ademir
Barbosa Junior com 65 votos e como suplentes: Ana Beatriz Canto Kraide
com 49 votos; Maria Isabel Gonçalves com 47 votos; Janaina Aparecida
Martins de Almeida com 36 votos;  Elisandra Vanessa Floriano Lopes
com 21 votos e Valéria Severino Jacob com 14 votos. Nada mais havendo
a tratar encerrou-se os trabalhos e eu iara Aparecida Rodrigues, segunda
secretária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
lavrei a presente ata que segue assinada por mim, pela Promotora e pela
Comissão Eleitoral.

Iara Aparecida  Rodrigues           Drª. Milene T. Habice
2º Secretária                             Promotora da Vara da Infância e Juventude

Francisco Ap. Rahal Farhat                             Maria Madalena T. C. Silveira
  Comissão Eleitoral                                         Comissão Eleitoral

Tainá Wanderley de Padua                                Keila Arruda Nicolau Valente
   Comissão Eleitoral                                          Comissão Eleitoral

Paulo Sérgio Spolidoro
 Comissão Eleitoral

 ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO REFERENTE A
CONCORRÊNCIA Nº 002/2012

Aos onze dias do mês de março de dois mil e treze, na Sala do Conselho de
Curadores do Bloco Administrativo da Fundação Municipal de Ensino de
Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e Julgamento de
Licitações, nomeada pelo Ato n.º 028/2012, por seus membros que esta
subscrevem, para os trabalhos de abertura das propostas da Concorrência nº
002/2012, conforme processo nº 357/2012, que visa a escolha do menor preço
global para “Contratação de empresa para prestação de controle de acesso
junto ao campus da FUMEP”, tendo como participantes as licitantes: Frac
Limpeza, Asseio e Conservação Predial Ltda., Gease Terceirizações Ltda.,
Carrara Serviços  Ltda EPP., Limpadora Califórnia Ltda. e Seletiva Serviços de
Limpeza, Portaria e Manutenção Ltda. Que, a empresa Seletiva Serviços de
Limpeza, Portaria e Manutenção Ltda. impetrou recurso, o qual se encontra a
disposição para vistas ou impugná-lo dentro do prazo de  5 (cinco ) dias úteis.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 11 de março de 2013.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2012

Aos doze dias do mês de março de dois mil e treze, na Sala do Conselho de
Curadores do Bloco Administrativo da Fundação Municipal de Ensino de
Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e Julgamento de
Licitações, nomeada pelo Ato n.º 029/2012, por seus membros que esta
subscrevem, para os trabalhos de abertura das propostas da Concorrência
nº 003/2012, conforme processo nº 358/2012, que visa a escolha do menor
preço global para “Contratação de empresa para prestação de serviços de
copeira, limpeza e conservação (jardinagem, capinação e roçada) junto ao
campus da FUMEP, tendo como participantes as licitantes: Frac Limpeza,
Asseio e Conservação Predial Ltda.,representada pela Srta.Erica Aparecida
da Silva, Única Limp. E Serviços Ltda,representada pelo Sr.Rafael de Souza
Batista,Cor Line Sist.de Servs.Ltda.,representada pelo Sr. Sinesio Araujo
Leite, e as  Comatic Com.e Serviços Ltda., Soluções Servs.Terceirizados
Ltda., Limpadora Califórnia Ltda., Higienix Higienização e Serviços Ltda.,
Arcolimp Servs.Gerais Ltda., a. e Provac Serviços Ltda.,que não enviaram
representantes. Após, abertura do envelope nº02 (dois) proposta e rubricados
pelos presentes, a comissão deliberou em encerrar os trabalhos para análise,
e as considerações  deverão ser encaminhadas até o dia 13/03 às 17:30 hs
no email compras@fumep.edu.br.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 12 de março de 2013.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 18/2013

Objeto:  Aquisição de pneus novos para os veículos oficiais.

Tipo :  menor valor global
Credenciamento : Dia 26/03/2013 das 09h00 às 09h30.

Início da Sessão Pública: Dia 26/03/2013 às 09h30  na Sala de Reuniões
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547
– 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.

Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 12 de março de 2013.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA - Presidente do
IPASP, faço público para conhecimento aos interessados, que nesta data foi
celebrado contrato com a empresa NUTRICESTA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., vencedora do CONVITE Nº 001/2013, visando o
fornecimento parcelado de cestas básicas de alimentos, higiene pessoal e
limpeza aos servidores do Instituto.

DO CONTRATO

OBJETO.........................................................:  Fornecimento de cestas
básicas
PRAZO...........................................................:   12 meses
VALOR UNITÁRIO......................................:   R$  145,80
LICITAÇÃO....................................................:   CONVITE Nº  001/2013

Piracicaba, 07 de março de 2013.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

CMDCA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA

PODER LEGISLATIVO

IPASP

Administração
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalist a responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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